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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A 
CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS  CONFORME O CONVÊNIO N° 0277/2010-
SDA/CEAT. 
 
DATA DA EMISSÃO: 09/09/2010 
 
DATA DA ABERTURA: 22/09/2010 
 
HORÁRIO: 10:00H  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Licitação  n° 2010.09.09.01-PP 

Modalidade: PREGÃO  
Data da Emissão: 09/09/2010. 
Data da Licitação: 22/09/2010 

Hora da Licitação: 10:00 H 
Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Regime de execução: Empreitada por preço unitário 
Unidade Administrativa: Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a 

Trabalhadora - CEAT 
 
 

1 -  PERAMBULO  
1.1 – Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na Rua Clotário 

Aguiar Araújo, 198 - Campos dos Velhos– Sobral -CE, será realizada na data e hora a  
acima citada, a licitação n° 2010.09.09.01-PP, na modalidade PREGÃO , do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS  CONFORME O 
CONVÊNIO N° 0277/2010-SDA/CEAT, de acordo com o que determinam a Lei n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n° 8.666/93,  e demais normas legais aplicáveis, 
bem como a Lei Complementar nº 123, de 14.12.06 e da Lei Federal nº 11.488, de 
15.06.07.  e as  cláusulas e condições deste edital.  

 
1.2 – As proposta de preço, bem como os documentos de habilitação, serão 

ENTREGUES  no local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a 
identificação externa do seu conteúdo, às 10:00 h da data acima designada, sendo 
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

 
1.3 – integram este edital os seguintes anexos: 
I – termo de referencia; 
II – minuta da  proposta de preço; 
III - modelo de declaração de habilitação; 
IV – modelo sugestivo de carta de credenciamento; 
V – minuta de termo de contrato;      

        VI – declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte; 

        VII - modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 

 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 – O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE 
CISTERNAS DE PLACAS  CONFORME O CONVÊNIO N° 0277/2010-SDA/CEAT.   

 
3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 – A  despesa decorrente do convenio SDA n. 277/2010, realizado com a 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará do Centro de Estudos e Apoio 
ao Trabalhador e a Trabalhadora - CEAT. 
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4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Poderão participar do certame Sociedades Comerciais cuja a finalidade social 

abranja o objeto desta licitação,  inscrita ou não no Registro Cadastral da Comissão de 
Licitação do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora - CEAT. 

 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
5.1 – No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser 

representada por procurador ou preposto, mediante a apresentação de cédula de 
identidade do Sócio Administrativo da Empresa, e ato constitutivo da empresa que 
comprove a capacidade do outorgante e procuração, onde deverão constar poderes 
expresso para a formulação de propostas, em lances verbais, para a interposição de 
recursos, bem como os demais atos inerentes ao certame, conforme modelo sugestivo 
(Anexo IV).  

5.2 – Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
5,3 Nesta fase deverá ser entregue a declaração que cumprem plenamente os  

requisitos de habilitação, conforme Anexo III. 
5.4 – O credenciamento (Anexo IV) e a declaração (Anexo III) deverão ser 

entregues fora dos envelopes.  
 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 – A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II) em 
formulário timbrado da empresa licitante e  entregue a CPL assinada pelo representante 
legal e rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e 
lacrado, o qual conterá as seguintes indicações: 

 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO   N º 2010.09.09.01-PP 
ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  

 
6.2 – No formulário de proposta deverá constar, apostos nos campos próprios:  
 
a) assinatura do representante legal; 
b) indicação obrigatória do preço total, em algarismo e por extenso, prevalecendo 

este último em caso de divergência; 
c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF; 
d) indicação do nome e da qualificação do representante legal investido de poderes 

para firmar o termo de contrato referido no item 10. 
6.3 – Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos 

diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 
que estiver sujeito. 

6.4 – A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, sob pena de desclassificação. 
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6.5 – Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materiais de 
cálculo. 

 
6.6 As microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta de preço a 
declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se 
enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º, conforme modelo do Anexo VI. 

 
6.7 A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao 

entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios 
previstos na Lei Complementar n° 123/2006 ou não se enquadram nesta categoria 
jurídica. 

 
6.8 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 
licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na 
aplicação da penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 

 
 

7 – DA HABILITAÇÃO  
7.1 – para fins de habilitação no presente PREGÃO  os proponente deverão 

apresentar em envelope fechado, com o seguinte direcionamento; 
 

À 
CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A 
TRABALHADORA - CEAT 
PREGÃO   N º 2010.09.09.01-PP 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
 

7.2. O envelope “B” deverá conter,  01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 
  
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei de Licitações) 
7.2.1   - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 
 
7.2.2– Ato Constitutivo e ultimo aditivo ou Certidão simplificada da Junta Comercial da 
sede da licitante, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos da eleição de seus administradores. Tratando-se de sociedade civil, ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
REGULARIDADE FISCAL (Art. 29, Lei de Licitações) 
7.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
7.2.4 -  Certidão Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 
 
7.2.5 -  Certidão de Regularidade  de Tributos Municipais; 
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7.2.6 -  Certidão Negativa de Débitos – CND,- expedida pelo INSS; 
 
7.2.7 - Certificado de Regularidade de Situação- CRS do FGTS,  expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
7.2.8 -   Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando 
conforme determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal. (DECRETO Nº 
4.358, DE 05 DE SETEMBRO DE 2002). 
  
7.2.9 -  Declaração de adimplência,  emitida pelo CEAT. 
 
 

7.3 – O Certificado de Registro Cadastral emitido pelo CEAT, substitui as 
exigências contidas no tem 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como 
todos os documentos ali elencados. 

 
7.4 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que 

ficarão retidos nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou 
conferidas por servidor do CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A 
TRABALHADORA - CEAT. 

 
7.5 As Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) deverão 

apresentar toda a documentação arrolada no item 7.2, mesmo que apresentem alguma 
restrição. 

 
7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte havendo alguma 

restrição nos documentos apresentados para comprovação da regularidade fiscal, será 
concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para regularização da documentação, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério exclusivo da Pregoeira. 

 
7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, 
multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de 
inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a 
licitação. 

 
8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1 – Iniciada a sessão, a Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, 

à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório e divulgação dos preços cotados pelas licitantes.  

8.2 – Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à de MENOR PREÇO POR LOTE. 
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8.3 – Quando não forem verificadas no mínimo três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no item 8.1, a Pregoeira classificará as três melhores propostas, 
para que seus autores participem dos verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 

8.4 – As propostas escritas serão ordenadas em seqüência crescente dos preços 
cotados e aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para 
definição da ordem de apresentação de lances verbais. 

8.5 – Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas 
, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.6 – A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de 
maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor. 

8.7 – A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará o 
impedimento do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, 
para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 – A desistência dos lances ofertados sujeitará a distância a desistente às 
penalidades previstas neste edital. 

8.9 – Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de MENOR PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contratação. 

8.10 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus 
respectivos lances finais, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente. 

8.11 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos máximos para AQUISIÇÃO, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital. 

8.11.1– Adotar-se-á como critério para aceitabilidade de preço máximo., 
desclassificando-se as propostas cujos preço o excedam ou sejam manifestamente 
inexeqüíveis.  

8.12 – Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a formulou, para 
confirmação das suas condições de habilitação. 

8.13 – A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do CEAT sempre que a licitante 
deixar de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e 
esteja no seu prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos 
apresentados para fins de habilitação. 

8.14 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira 
declarará a licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame. 

8.15 – Caso a oferta não seja aceitável ou a licitante desatenda às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a habilitação da proponente, na ordem de classificação, até 
que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital, adjudicando-se-lhe o objeto. 

8.16 – A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os 
respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias, contado da adjudicação.  

8.17 – nas situações previstas nos subitens 8.9, ,8.10 e 8.15, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor. 

 
NO CASO DE MICRO-EMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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8.18 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira identificará a proposta classificada 
em primeiro lugar e, ato contínuo, irá verificar se existem microempresas ou empresas de 
pequeno porte participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superiores em  
até 5% (cinco por cento) em relação aos preços classificados em primeiro lugar, para 
efeito de aplicação do benefício a que alude a Lei Complementar nº 123/2006.  

 
8.19 Na hipótese de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 

referida no item 6.4. será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
8.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela  que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.21 Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

Serão convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 6.4.  

 
8.22 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no referido item 6.4. o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.23 O disposto no item 6.4. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial  
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.24 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, conforme disposto 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
8.25 Em caso de empate de licitantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público 
promovido pela Pregoeira, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de 
acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado 
ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei. 

 
 
9 – DO RECURSO  
9.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com 
registro em alta de síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de 
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03 
(três) dias para trazer razões escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimidadas 
a apresentar contra-razões no mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo 
da recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes importará 
decadência do direito de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a 
adjudicar o objeto da licitação à proponente que cotou o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 – O prazo para a contratação é de 72 (setenta  duas) horas úteis, contado da 

convocação para a sua formalização. 
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10.2 – A adjudicatária receberá da Comissão de Licitações, uma vez homologado o 
processo, comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao setor de licitações 
o para assinar o termo contratual; 

10.3 – O fato de a adjudicatária, convoca da dentro do prazo de eficácia de sua 
proposta, não celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se às normas do art. 
7° da Lei federal nº 10.520/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subseqüentes 
e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora. 

10.4 – A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 
licitantes, até a formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas 
retirá-los até 5 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos 
neles contidos. 

10.5 – A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao  
órgão competente, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente após a 
assinatura do termo de contrato. 

10.7 – A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam. 

10.8 - Será rescindido o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei 
federal nº. 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste edita!. 

 10.9 – O prazo do contrato é de 04 (três) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

10.10 – A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta no termo de 
referência. 

10.11 – O Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora - CEAT  
poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto n.o 
artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93. 

10.12 – A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 10.13 – O foro do contrato será o do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a 
Trabalhadora - CEAT. 

 
11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados 
se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar   integralmente os 
quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 
necessidade e disponibilidade financeira do CEAT.  

 
 

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA-FORNECIMENTO pela administração do CEAT e a entrega se dará nos 
municípios de Forquilha, Cariré, Varjota, Frecheirinha e Mucambo em 
comunidades rurais previamente definidas pela CONTRATANTE, conforme o 
cronograma de entrega.Devendo o contratado obedecer ao critério de entrega do 
material em cada residência das famílias beneficiarias do programa. 
 

Excluído: ¶

Excluído: á
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11.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
11.3.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto licitado  com a especificação; 
11.3.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto 
licitado  e conseqüente aceitação pelo setor competente. 

 
12 – DAS SANÇÕES 
12.1 – A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela 
autoridade competente, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no 
sistema de cadastramento de fornecedores deste órgão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital e no termo de contrato, bem 
como às demais cominações legais.  

 12.2 – À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal nº 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
paro o serviço; 

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço (Lei 
estadual) nº 287/79, art. 226); 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para 
contratar com a Administração  do CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR 
E A TRABALHADORA - CEAT, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 
execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja 
promovida  reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses 
em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 
ilícito penal. 

12.3 – A penalidade estabelecida na letra "b”  do item 12.2 poderá ser aplica de 
forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

 
13 – DO PAGAMENTO 
13_1 – O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de 

fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão 
competente. 

  
13.12–A contratada deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que 

o pagamento seja efetuado, os comprovantes de recolhimentos ao INSS e ao FGTS, 
relativos à atividade concernente ao objeto do contrato. 

 
14 – DAS INFORMAÇÕES 
14.1 - A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam 

solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira na sede do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora – CEAT das 
08h às 11h30 min, Rua Clotário Aguiar Araújo, 198 - Campos dos Velhos - Sobral-CE. 

14.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e 
assim serão respondidos, com cópia para todos os interessados, até 02 (dois) dias úteis 
da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório. 

Excluído: CRONOGRAMA 
DE ENTREGA¶
¶
Município: Mucambo ... [1]
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1 5 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - O Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora - CEAT poderá 

revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei 
federal nº 8.666/93.  

15.2 – Não serão admitidas a esta licitação as empresas:  
(a) suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública;  
(b) as declaradas inidôneas, vigente a penalidade, por autoridade federal, 

estadual ou CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA - 
CEAT;  

(c) sob regime de falência ou concordata. 
1.5.3 – As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e 

entregues na Rua Clotário Aguiar Araújo, 198 - Campos dos Velhos - Sobral-CE. 
15.4 – Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de PREGÃO , as normas da 

Lei federal nº 8.666/93. 
15.5 – A Planilha de Custos poderá ser examinada por qualquer interessado na sede 

da Comissão Permanente de Licitação na Rua Clotário Aguiar Araújo, 198 – Campo dos 
Velhos – Sobral/CE. 

15.6 – Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas na no 
quadro de avisos e no sitio www.ceat.ce.org.br.  

 
Sobral-CE, 19 de Setembro de 2010. 

 
 

........................................................ 
ANTONIO LEOPOLDINO VERAS 

Secretário Executivo 
 
 

........................................................ 
MARIANA BRITO DA SILVEIRA 

Pregoeira 
 

Formatado: Não Realce
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 ANEXO I 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Referente a PREGÃO  N. 2010.09.09.01-PP 

 
 

1.0 - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A 
CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS  CONFORME O CONVÊNIO N° 0277/2010-
SDA/CEAT 
 
2.0 – ORÇAMENTO DETALHADO 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO  UNID QUANT 
1.00 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO      
1.01 Cimento composto (II), adição de pozolana (z), resistência a sulfatos; 

embalado em sacos de papel tipo kratf de 50 kg; composto de 
clinquer+sulf. De cálcio de 100% ; com limite de porcentagem de 
resíduo insolúvel menor ou igual a 1%;com limite de porcentagem de 
perda ao fogo menor ou igual a 2% ; com limite de porcentagem de 
oxido de magnésio menor ou igual a 6,5 %; limite de porcentagem de 
trioxido de enxofre menor ou igual a 4% ; com limite de porcentagem 
de anidrido carbônico menor ou igual a 1% ; com tempo de início /fim 
de pega, respectivamente maior ou igual a 1 hora/menor ou igual a 10 
hs; com limite de expansibilidade a quente/frio menor ou igual a 
5mm; normalização conforme nbr 11578. 

Saca  16 

1.02 Ferro 1/4 CA 50 /20 unid (correspondente a 6 varas  etiquetadas) kg 20 

1.03 Arame Galvanizado nº 12 kg 16 
1.04 Arame Recozido nº 18  kg 1 
1.05 Areia grossa com limite de porcentagem de material nocivo igual a 

1,5% ; areia conhecida com areia lavada. 
m3 4 

1.06 Brita nº 0  m3 0,5 
1.07 Impermeabilizante; emulsão pastosa de cor branca; densidade 1,05 

g/m3 ; composta de sais metálicos e silicatos, embalada em galão de 
3,6 litros. 

Galão 
3,6l 

1 

1.08 Cal hidratada de cor branca composta por óxido de cálcio e de 
magnésio conforme NBR 7175 

kg 10 

1.09 Joelho 90º Esgoto 75mm Unida
de  

2 

1.10 Cano Esgoto PVC 75 mm; cor branca . Tubo 
de 6 
m 

12 

1.11 T 75 mm Unida
de  

1 

1.12 Cadeado 25mm Unida
de  

1 

1.13 Tela mosquiteiro de Nylon, malha fina 1,5 mm. Metro  0,5 
1.14 Tampa de perfil de alumino 50 cm de largura na parte inferior e 34 cm 

de largura na parte superior, 48cm de altura, com duas dobradiças de 
alumínio, bobina 0,5mm no centro, com puxador e porta- cadeado, 
montada com arrebite de repuxo de alumínio, com cantoneira e tubo 
de alumínio de 1x1 /2, com dois contornos um com aba e outro sem 
aba; borracha fixando a bobina por dentro dos contornos do box. 

Unida
de  

1 

Tabela formatada
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1.15 Bica de Zinco espessura 24 de 30 cm de largura com 2m de 
comprimento. 30 (Correspondente a 10 Bicas) 

m 30 

        
  Total para uma cisterna     
  Total de cisternas a ser construída     
  Valor total do lote     
        

02.00 BOMBA DAGUA     
02.01 Bomba d'água manual PVC soldável rígido NBR 5648, cor marrom, 

1,80m de comprimento, espessura de 50mm. 
Unida
de  

1 

  Total para  Bomba     
  Total de cisternas a ser construída     
  Valor total do lote     
        

03.00  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO     
        

03.01 Placas de identificação em chapas de zinco 28; serigrafada, tinta epox, 
dimensões mínimas 25CM x 35CM; gravação em policromia; tamanho 
das letras e dos logotipos proporcional ao da placa, conforme modelo 
PADRÃO anexo 2; cores das letras em tonalidade escura, contrastando 
com o fundo claro; a sequência da numeração com 5 dígitos obedece 
ao quantitativo de cisternas; texto do 0800 em branco, contrastando 
com o fundo negro; a placa deve conter a marca do: MDS, do Fome 
Zero, do Governo do Estado do Ceará e da FETRAECE, deve conter 
também os nomes do município e da comunidade ; fonte arial. 

Unida
de  

1 

  Total para Placas     
  Total de cisternas a ser construída     
  Valor total do lote     
        

  VALOR TOTAL ESTIMADO 

 cister

nas 

500 

 
 

3.0 – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

3.1 - DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados 
se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar   integralmente os 
quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 
necessidade e disponibilidade financeira do CEAT.  

 
3.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA-FORNECIMENTO pela administração do CEAT e a entrega se dará nos 
municípios de Forquilha, Cariré, Varjota, Frecheirinha e Mucambo em 
comunidades rurais previamente definidas pela CONTRATANTE, conforme o 
cronograma de entrega.Devendo o contratado obedecer ao critério de entrega do 
material em cada residência das famílias beneficiarias do programa. 
 
3.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

Excluído: á
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3.3.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
licitado  com a especificação; 
3.3.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto 
licitado  e conseqüente aceitação pelo setor competente. 
 

 
CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 
 
 
Município: Mucambo   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 

1 Alto Lindo 62 292 
2 Baixa Funda 62 292 
3 Barro Vermelho 61 291 
4 Bom Jesus 69 299 
5 Engenho Queimado 60 290 
6 Itapiranguara 69 299 
7 Lagoa dos Bois 61 291 
8 Oitis 67 297 
9 Poço Verde 69 299 
10 Riacho Seco 61 291 

    
Município: Cariré   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Assentamento São Francisco 71 301 
2 Barrocão 70 300 
3 Boa Vista dos Carlos 78 308 
4 Canafístula 75 305 
5 Caveira 70 300 
6 Coqueiros 83 313 
7 Floresta 71 301 
8 Maniçoba 67 297 
9 Manoel Carlos 85 315 
10 Muquém de São Pedro 60 290 
11 Pé do Morro 65 295 
12 Riacho Seco 70 300 
13 Santana 63 293 
14 São Miguel 73 303 
15 Várzea da Cacimba 60 290 
16 Várzea Redonda 85 315 
17 Volta 64 294 
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Município: Varjota   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Arrodeador/Simbaíba 80 310 
2 Beira do Rio 74 304 
3 Capoeira 80 310 
4 Contendas 74 304 
5 Croatá dos Martins 79 309 
6 Olho D´água dos Melos 75 305 
7 Olho D´água dos Trajanos 80 310 
8 Vila Naiara 85 315 

    
Município: Frecheirinha   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Santana 77 307 
2 Barreira 61 291 
3 Barril 60 290 
4 Cacchoeira dos Martins 77 307 
5 Caiçara 62 292 
6 Cauã 74 304 
7 Coité 67 297 
8 Ipu dos Sales 77 307 
9 Jardim 75 305 
10 Lagoa do Barro 66 296 
11 Pavão 66 296 
12 Pedra D´água 60 290 
13 Quintas 74 304 
14 Siriema 62 292 

    
Município: Forquilha   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Barriga 36 266 
2 São Vicente 33 263 
3 Gangorra 31 261 
4 Luz 36 266 
5 Gavião 36 266 
6 Primavera 33 263 
7 Oriente 30 260 
8 Cachoeira dos Louretos 36 266 
9 Timabaúba 31 261 
10 Conceição 24 254 
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11 Rocha 30 260 
12 Nambi 31 261 
13 Tamanduá 25 255 
14 Vertente 38 268 
15 Ingá 38 268 

 
3.2.4 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
 
3.2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
 
3.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
 

 
 
 

........................................................ 
ANTONIO LEOPOLDINO VERAS 

Secretário Executivo 
 

........................................................ 
MARIANA BRITO DA SILVEIRA 

            Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA 

 
LICITAÇÃO MEDIANTE PREGÃO  N°  2010.09.09.01-PP 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  
ENDEREÇO: 
TELEFONE:  

 
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 

8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas na 
LICITAÇÃO MEDIANTE PREGÃO  N°  2010.09.09.01-PP 
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta 
Licitação 
 

LOTE DESCRIÇÃO  MARC
A 

UNID QUANT VR 
UNIT 

VR TOTAL 

1.00 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO         
1.01 Cimento composto (II), adição de pozolana (z), 

resistência a sulfatos; embalado em sacos de 
papel tipo kratf de 50 kg; composto de 
clinquer+sulf. De cálcio de 100% ; com limite de 
porcentagem de resíduo insolúvel menor ou 
igual a 1%;com limite de porcentagem de perda 
ao fogo menor ou igual a 2% ; com limite de 
porcentagem de oxido de magnésio menor ou 
igual a 6,5 %; limite de porcentagem de trioxido 
de enxofre menor ou igual a 4% ; com limite de 
porcentagem de anidrido carbônico menor ou 
igual a 1% ; com tempo de início /fim de pega, 
respectivamente maior ou igual a 1 hora/menor 
ou igual a 10 hs; com limite de expansibilidade 
a quente/frio menor ou igual a 5mm; 
normalização conforme nbr 11578. 

 Saca  16   

1.02 Ferro 1/4 CA 50 /20 unid (correspondente a 6 
varas  etiquetadas) 

 kg 20   

1.03 Arame Galvanizado nº 12  kg 16   
1.04 Arame Recozido nº 18   kg 1   
1.05 Areia grossa com limite de porcentagem de 

material nocivo igual a 1,5% ; areia conhecida 
com areia lavada. 

 m3 4   

1.06 Brita nº 0   m3 0,5   
1.07 Impermeabilizante; emulsão pastosa de cor 

branca; densidade 1,05 g/m3 ; composta de 
sais metálicos e silicatos, embalada em galão de 
3,6 litros. 

 Galão 
3,6l 

1   

1.08 Cal hidratada de cor branca composta por óxido 
de cálcio e de magnésio conforme NBR 7175 

 kg 10   

1.09 Joelho 90º Esgoto 75mm  Unida
de  

2   

1.10 Cano Esgoto PVC 75 mm; cor branca .  Tubo 
de 6 
m 

12   

1.11 T 75 mm  Unida
de  

1   

1.12 Cadeado 25mm  Unida
de  

1   

1.13 Tela mosquiteiro de Nylon, malha fina 1,5 mm.  Metro  0,5   
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1.14 Tampa de perfil de alumíno 50 cm de largura na 
parte inferior e 34 cm de largura na parte 
superior,48cm de altura, com duas dobradiças 
de alumínio, bobina 0,5mm no centro, com 
puxador e porta- cadeado, montada com 
arrebite de repuxo de alumínio, com cantoneira 
e tubo de aluminio de 1x1 /2, com dois 
contornos um com aba e outro sem aba; 
borracha fixando a bobina por dentro dos 
contornos do box. 

 Unida
de  

1   

1.15 Bica de Zinco espessura 24 de 30 cm de largura 
com 2m de comprimento. 30 (Correspondente a 
10 Bicas) 

 m 30   

           
  Total para uma cisterna        
  Total de cisternas a ser construída        
  Valor total do lote        
           

02.00 BOMBA DAGUA        
02.01 Bomba d'água manual PVC soldável rígido NBR 

5648, cor marrom, 1,80m de comprimento, 
espessura de 50mm. 

 Unida
de  

1   

  Total para  Bomba        
  Total de cisternas a ser construída        
  Valor total do lote        
           

03.00  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO        
           

03.01 Placas de identificação em chapas de zinco 28; 
serigrafada, tinta epox, dimensões mínimas 
25CM x 35CM; gravação em policromia; 
tamanho das letras e dos logotipos proporcional 
ao da placa, conforme modelo PADRÃO anexo 2; 
cores das letras em tonalidade escura, 
contrastando com o fundo claro; a sequência da 
numeração com 5 dígitos obedece ao 
quantitativo de cisternas; texto do 0800 em 
branco, contrastando com o fundo negro; a 
placa deve conter a marca do: MDS, do Fome 
Zero, do Governo do Estado do Ceará e da 
FETRAECE, deve conter também os nomes do 
município e da comunidade ; fonte arial. 

 Unida
de  

1   

  Total para Placas        
  Total de cisternas a ser construída    500    
  Valor total do lote        

 
                       

 
 
1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total  de 

R$................................................ 
 
 
2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega de seu respectivo envelope. 
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Sobral-CE, 22 de Setembro de 2010. 
 

---------------------------------------- 
(assinatura do representante legal) 

 
Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta 
no contrato social ou procuração 
 
Nome: ................................................................................................................. 
 
Nacionalidade:....................................... Profissão: ................................................ 
 
Estado Civil: ......................................Identidade n° .............................................. 
 
Órgão ..........Data de Emissão: .........../........../........... CPF: ................................... 
 
OBS:  carimbo do CNPJ  no verso. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

       A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o 

número (....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto 

no art. 4°, VII, da Lei federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para a habilitação na licitação, mediante PREGÃO , de nº 

2010.09.09.01-PP, do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora - 

CEAT. Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar 

com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 

habilitação. 
 
 

Sobral-CE, 19 de Setembro de 2010 

 
---------------------------------------- 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

M O D E L O DE C R E D E N C I A M E N T O 
 
 

 
CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA - CEAT 
 
 
 

Ref. licitação mediante PREGÃO  nº 2010.09.09.01-PP 
 
 
 
 

 
Prezado (a) Senhor (a), 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº__________________,  para representar a empresa (......), inscrita no CNPJ sob nº 

(.........), nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declarações, visar documentos, 

receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

____________________________________ 
(nome da empresa)  

Nome: 
           CPF nº: 

Cargo: 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
CEAT  ATRAVÉS DA CENTRO DE ESTUDOS E APOIO 
AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA – CEAT 
COM _________________, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

 
O CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA - CEAT , 
pessoa jurídica de direito público interno, através de seu Centro de Estudos e Apoio ao 
Trabalhador e a Trabalhadora – CEAT estabelecida a Rua Clotário Aguiar Araújo, 198 - 
Campos dos Velhos, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 10.379.766/0001-82, neste ato 
representada  pelo Secretário Executivo, Sr. ANTONIO LEOPOLDINO VERAS, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e  _______________________, com sede em 
_________________, à Rua ___________________________, n.º ___, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ________________________, representada por (nome), doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo 
licitatório, na modalidade na modalidade de PREGÃO . Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei federal no.10.520, de 
17/07/02 e, subsidiariamente, a Lei federal nº 8.666/93, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 - O presente contrato tem por objeto a   AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS  
CONFORME O CONVÊNIO N° 0277/2010-SDA/CEAT na conformidade do ato 
convocatório da Licitação nº 2010.09.09.01-PP que,  com seu termo de referência, 
integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - A execução será acompanhada nos termos dos arts. 67 e 73 da Lei federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR  
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada, 
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período 
mencionado na cláusula sexta.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA  
4.1 -A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do  convenio SDA n. 
277/2010, realizado com a Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará do 
Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a Trabalhadora - CEAT. 
 
CLÁUSULA QUINTA -DO PAGAMENTO  
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5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de fatura que 
deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente. 
  
5.2–A contratada deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de recolhimentos ao INSS e ao FGTS, 
relativos à atividade concernente ao objeto do contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO  
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura por  04 (três) meses.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe ao Contratante, a seu critério e 7.1 - 
através de servidor designado pelo (órgão fiscal), exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da 
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.  
 
7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da 
execução das prestações a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante 
terceiros, próximas ou remotas.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES   
8.1 - A Contratada é obrigada a corrigir,  reparar, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou que a impeçam.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES   
9.1 – A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal nº. 8.666/93, a saber:  
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
serviço;  
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO TRABALHADOR E A TRABALHADORA - 
CEAT, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou 
inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.  
 
9.2 – A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.  
 
9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.  
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9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.  
 
9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao 
Contratante.  
 
9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no 
art. 7° da Lei federal nº 10.520102.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei federal nO 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela Lei e no ato convocatório.  
 
10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA -DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA  
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA -DAS RESPONSABILIDADES 
12.1 – A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros.  
 
12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada.  
12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA -DOS TRIBUTOS E DESPESAS  
13.1- Constituirá  encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de 
seu objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -QUARTA -DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publicação no quadro de avisos da Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a 
Trabalhadora – CEAT e no  sítio oficial do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a 
Trabalhadora - CEAT, no endereço: www.ceat.ce.gov.br, o resumo do presente termo 
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Contratual 
 
DÉCIMA -QUINTA-  DO FORO  
15.1 - O Foro de contrato será o do Centro de Estudos e Apoio ao Trabalhador e a 
Trabalhadora - CEAT , excluído qualquer outro. Para firmeza e validade do pactuado, o 
presente termo foi lavrado em três vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
SOBRAL – Ce,  __, de _______________ de 2010. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
01. _________________________________ 
CPF: 
 
 
 
02. _________________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de  Dezembro 

de 2006, que a Empresa...................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ..................................., está enquadrada na 

categoria..................................... (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem 

como não está incluída nas hipóteses do § 4º, do art.3º, da Lei supracitada. 

 
 

................................................ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°......................... 
 
 

............................................................ 
Contabilista devidamente registrado no CRC 
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ANEXO VII  – MODELO DE DECLARAÇÃO – EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
 
Á  
Comissão de licitação do CEAT. 
 
 
 
Ref. Processo  N°2010.09.09.01-PP 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

..........................................,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu 
representante legal o(a)....................................................,portador (a) da carteira de 
identidade n°................................ e do CPF n° ........................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V.do art. 27 da lei n° 8.66, de 21 de julho de 1993,acrescida pela 
Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 

................................................... 
(DATA) 

 
 
 
 
 

.................................................. 
NOME 

 
 
 
 
 
 

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA 
 

Município: Mucambo   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 

1 Alto Lindo 62 292 
2 Baixa Funda 62 292 
3 Barro Vermelho 61 291 
4 Bom Jesus 69 299 
5 Engenho Queimado 60 290 
6 Itapiranguara 69 299 
7 Lagoa dos Bois 61 291 
8 Oitis 67 297 
9 Poço Verde 69 299 
10 Riacho Seco 61 291 

    
Município: Cariré   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Assentamento São Francisco 71 301 
2 Barrocão 70 300 
3 Boa Vista dos Carlos 78 308 
4 Canafístula 75 305 
5 Caveira 70 300 
6 Coqueiros 83 313 
7 Floresta 71 301 
8 Maniçoba 67 297 
9 Manoel Carlos 85 315 
10 Muquém de São Pedro 60 290 
11 Pé do Morro 65 295 
12 Riacho Seco 70 300 
13 Santana 63 293 
14 São Miguel 73 303 
15 Várzea da Cacimba 60 290 
16 Várzea Redonda 85 315 
17 Volta 64 294 

 

 

 

Município: Varjota   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Arrodeador/Simbaíba 80 310 
2 Beira do Rio 74 304 
3 Capoeira 80 310 
4 Contendas 74 304 
5 Croatá dos Martins 79 309 
6 Olho D´água dos Melos 75 305 



7 Olho D´água dos Trajanos 80 310 
8 Vila Naiara 85 315 

    
Município: Frecheirinha   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Santana 77 307 
2 Barreira 61 291 
3 Barril 60 290 
4 Cacchoeira dos Martins 77 307 
5 Caiçara 62 292 
6 Cauã 74 304 
7 Coité 67 297 
8 Ipu dos Sales 77 307 
9 Jardim 75 305 
10 Lagoa do Barro 66 296 
11 Pavão 66 296 
12 Pedra D´água 60 290 
13 Quintas 74 304 
14 Siriema 62 292 

    
Município: Forquilha   

ITEM LOCALIDADE 
DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (KM) 

DISTÂNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA (KM) 
1 Barriga 36 266 
2 São Vicente 33 263 
3 Gangorra 31 261 
4 Luz 36 266 
5 Gavião 36 266 
6 Primavera 33 263 
7 Oriente 30 260 
8 Cachoeira dos Louretos 36 266 
9 Timabaúba 31 261 
10 Conceição 24 254 
11 Rocha 30 260 
12 Nambi 31 261 
13 Tamanduá 25 255 
14 Vertente 38 268 
15 Ingá 38 268 

 
 

 


